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Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que seja ampliado
o número de lixeiras nas vias públicas, disponibilizando-as nos pontos de ônibus também.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de Abril de 2024.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A Tendo em vista que na região central da cidade circula diariamente um grande número
de pessoas; infelizmente nos deparamos com pessoas jogando papeis, latinhas dentre outras coisas nas
ruas e calçadas de nossa cidade, com isso acumulando sujeiras, deixando a ruas da nossa cidade suja.
Com as instalações de mais lixeiras evitaríamos esses transtornos, melhorando a coleta de lixo.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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